
Prefeitura Municipal de Divinolândia
Estado de São Paulo

LEI No 199212010
DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010.
DISPÓE SOBRE A ALTERAÇÃO DO
ARTIGO 81 DA LEI N°1639, DE 02 DE
OUTUBRO DE 2002, QUE DISPÓE
SOBRE A REORGANIZAÇÃO DO
INTITUTO DE PREVIDENCIA DO
MUNiCípIO DE DIVINOLÃNDIA.

JOÃO SEBASTIÃO DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Divinolândia,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribnições legais;

FAZ SABER que a Cãmara Municipal de Divinolândia aprova e ele sanciona a
segninte Lei.

Artigo 1°. O Artigo 81 da Lei n° 1639, de 02 de outubro de 2002, passa a
vigorar com a segninte alteração.

"Artigo 81. - O valor anual da taxa de administração será de 2% (dais por
cento) da valor total da remuneração, proventos e pensões pagos aos seguradas e beneficiários
do Instituto de Previdência do Município de Divinolândia, no exercicio financeiro anterior. "

§ I~O Inslituto de Prevtdêncta da Municipio de Divinoldndia poderá constituir
reserva com as sobras do custeio das despesas do exercício, cujos valores serão utilizados para
os fins a que se destina.

Artigo 2'. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus
efeitos na data de 01/01/2010.
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